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RESUMO

As restrições à sociedade civil que foram identificadas primeiramente como parte do ambiente de 
atuação no Sul global estão cada vez mais presentes no Norte, impactando movimentos sociais e 
organizações nos dois hemisférios. Além da interferência mais direta no acesso à financiamento, 
o fechamento dos espaços democráticos no Norte remove referências simbólicas importantes 
para o Sul e revela um novo estado de normalidade para a democracia, no qual o interesse 
público não está no centro. Como os ativismos, no Norte e no Sul, podem responder a esse 
cenário e mobilizar a opinião pública para apoiar a defesa e expansão de uma agenda pública 
baseada em direitos humanos, mantendo o dissenso, elemento chave para a democracia? 
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•  Como ataques no Norte e no Sul   • 
estão fazendo os ativismos responderem

51



A SOCIEDADE CIVIL NÃO É A INIMIGA

Sur - Revista Internacional de Direitos Humanos

1 • Introdução

Venho trabalhando com grupos da sociedade civil desde 2003, mas somente na metade de 
2015 é que cruzou meu caminho o termo “fechamento ou encolhimento do espaço civil” 
para um fenômeno que eu já havia experimentado acompanhando grupos por todo o Brasil 
e América Latina. Nas primeiras vezes, ouvi o termo sendo usado quase que exclusivamente 
para fazer referência ao papel do Estado em desenhar e colocar em prática políticas e 
controles sobre a sociedade civil. 

Mas, de forma crescente, essa definição inclui restrições que obstruem a possibilidade da sociedade 
civil de influenciar a defesa do interesse público e de expressar o dissenso, lideradas pelo Estado e 
também atores não-estatais, nacional e internacionalmente. E, enquanto o fechamento do espaco 
civil foi considerado inicialmente um problema típico do Sul global, cada vez mais vemos relatos 
negativos vindo do Norte com relação à promoção de valores democráticos e direitos humanos e 
que, sem sombra de dúvidas, cabem na definição de “encolhimento”. Episódios impensáveis de 
repressão a protestos, resultados eleitorais surpreendentes e legislações restritivas – que parecem 
estar fora de lugar em democracias consideradas consolidadas – estão se amontoando. Seja a 
preocupante aprovação de leis anti-protestos nos Estados Unidos (EUA)1 ou a continuada falta 
de garantias para a liberdade de associação a sindicatos na Coreia do Sul.2 Apenas na União 
Européia (UE), uma análise mais próxima mostra que “somente 13 dos 28 Estados-membro 
possuem um espaço cívil ‘aberto’, uma característica bastante desconfortável para as lideranças 
de uma união fundada em valores democráticos e direitos humanos.”3

Este artigo examinará como essas restrições para a sociedade civil do Norte se estendem e 
têm impacto no Sul global, para então oferecer reflexões a respeito de como a sociedade civil 
pode responder a essa tendência tão preocupante. 

2 • O efeito dominó

Talvez a maneira mais óbvia pela qual o Norte influencia as restrições atualmente vistas no 
Sul global seja por meio de legislações restritivas “modelo” que são copiadas, particularmente 
em termos de legislação antiterrorismo. O Grupo de Ação Financeira (GAFI) – um 
órgão independente composto por Estados-membro – e frequentemente descrito como a 
organização mais poderosa sobre a qual você nunca ouviu falar - foi estabelecido durante a 
reunião do G-7 em 1989 e está atualmente secretariado pela Organização para a Cooperação 
e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) a fim de gerar recomendações para prevenir a 
lavagem de dinheiro advinda do tráfico de drogas. Mas, após o 11 de setembro, o grupo 
originado no Norte tomou para si a tarefa de incluir em seu mandato recomendações que 
prevenissem o financiamento ao terrorismo. 

Embora medidas antiterrorismo sejam necessárias e bem-vindas, elas precisam ser desenhadas 
de forma que respondam de forma proporcional aos riscos existentes. Por bastante tempo, 
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esses riscos não eram considerados na avaliação da atenção que cada país dava à sua arquitetura 
antiterrorismo. Uma das recomendações do GAFI, a Recomendação 8, foi ajustada em 
meados de 2016 após intensa pressão da sociedade civil coordenada pela Coalizão Global 
de Organizações Sem Fins Lucrativos (OSFL) sobre o GAFI (Global NPO Coalition on 
FATF), para reconhecer que “nem todas as OSFL estão sob risco e recomenda que os países 
adotem medidas contra o financiamento ao terrorismo baseadas em análises de risco”.4 A 
Recomendação 9, como originalmente redigida, afirmava que as organizações da sociedade 
civil eram “particularmente vulneráveis” para serem instrumentalizadas para o financiamento 
ao terrorismo. Essa recomendação descuidada fez com que muitos países – tanto no Sul 
como no Norte – além de aprovarem ou revisarem legislações antiterrorismo, criassem e 
aumentassem os obstáculos para a formalização de organizações ou para o recebimento de 
recursos estrangeiros, com um enorme impacto também nas regras bancárias para o setor.5 
Um exemplo concreto é a implementação dos estándares antiterrorismo na Índia. Ao lado 
de regras financeiras, esses estándares incluíram um conjunto de medidas que não se aplicava 
ao financiamento de organizações terroristas. Combinado com outras medidas restritivas em 
vigor, essas medidas ajudaram a justificar a revogação das licenças de operação para mais de 
13.000 ONGs, especialmente aquelas que faziam trabalho de caráter político ou que recebiam 
financiamento estrangeiro e foram apresentadas como risco para os interesses nacionais.6

Além disso, não é incomum que leis antiterrorismo passem por um ciclo interminável de 
reformas e ajustes, tal qual ocorreu na Turquia ou no Chile.7 No caso do Chile, a primeira lei 
foi aprovada em 1984. Desde então, recebeu quatro emendas: em 1991, 2003 e 2011 (com 
duas leis diferentes aprovadas sobre o tema), isso sem mencionar as modificações requeridas 
no Código Penal em 2002 e 2005 em razão de suas provisões. Na Turquia, a mesma lógica 
se aplica. A primeira lei foi aprovada em 1991 (Lei 3713) e depois ajustada em 1995, 1999, 
2003, 2006, 2010 e 2013.  Em ambos os casos, há amplas evidências de que a lei foi utilizada 
de forma incorreta para criminalizar o dissenso. No Chile, há um caso bastante conhecido de 
acusação de terrorismo contra um grupo indígena Mapuche8 pelo qual o país foi condenado 
na Corte Interamericana de Direitos Humanos.9 Na Turquia, inúmeros políticos, repórteres 
e ativistas foram processados criminalmente pela sua abrangente legislação antiterrorismo.10

O entendimento desse modus operandi no qual governos de forma crescente utilizam leis 
antiterrorismo para criminalizar o dissenso auxiliou na formatação da organização, do trabalho 
de incidência pública e de articulação política levado a cabo pelas organizações e movimentos 
sociais brasileiros para se oporem à aprovação de uma lei desse tipo no país. Para que as 
organizações e movimentos no Brasil pudessem entender a enormidade da ameaça trazida 
por essa nova e desnecessária lei,11 tramitada em caráter de urgência no início de 2016, foi 
crucial entender o impacto que leis similares trouxeram para o Chile e a Turquia, os Estados 
Unidos, Reino Unido e outros.12 Embora a motivação óbvia para a lei era a proximidade dos 
Jogos Olímpicos de 2016 no Rio de Janeiro, a pressão que o GAFI exerceu foi considerável. A 
influência do GAFI na aprovação da lei antiterrorismo no Brasil pode ser rastreada no primeiro 
projeto de lei.13 Foi escrito de forma conjunta pelo Ministério da Justiça e pelo Ministério 
da Fazenda e o Ministro da Fazenda, à época, havia retornado ao Brasil após a participação 
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no Fórum Econômico Mundial em Davos convencido de que, caso o Brasil fosse colocado 
na lista suja do GAFI por não atender completamente suas recomendações, as chances de 
o país atrair investimentos estrangeiros diretos (IED) estaria ameaçada. Embora a lei tenha 
sido aprovada, os esforços realizados pela sociedade civil criaram um entendimento maior das 
ameaças que as leis criminais trazem quando utilizadas contra movimentos de caráter político 
e acabaram por gerar uma coalizão informal de diálogo, atenta a esses riscos. 

Há outro elemento importante para se considerar no efeito dominó que as restrições à 
sociedade civil trazem ao redor do globo: o que acontece quando os próprios financiadores 
são os que sustentam, senão lideram, a criação de medidas restritivas? O governo dos Estados 
Unidos, um dos maiores doadores do mundo,14 foi quem pressionou agressivamente por 
medidas antiterrorismo no pós-11/09, e a arquitetura criada com isso coloca o ativismo 
em risco. Uma dessas medidas foi o impacto negativo do caso Holder v Humanitarian Law 
Project, amplamente documentado, no qual a Suprema Corte dos EUA decidiu contra 
a organização Humanitarian Law Project. A Corte se baseou na proibição, trazida pelo 
Patriot Act, para fornecer apoio material a organizações terroristas estrangeiras para declarar 
que qualquer apoio dado a grupo considerado terrorista pelo governo pode legitimá-lo e, 
portanto, é proibido. O caso foi considerado um golpe enorme na liberdade de expressão e 
de associação.15 Outros episódios incluem o resultado das últimas eleições presidenciais nos 
EUA16, a reação desumana dos países europeus ao refúgio e migração, os esforços do Reino 
Unido em romper com a costura entre sua arquitetura jurídica de direitos humanos e a Corte 
Europeia de Direitos Humanos,17 ou a punição a organizações por suas posturas políticas 
(como o caso do ATTAC18 na Alemanha19). Estes episódios, como tantos outros, presentes 
nos dois hemisférios, são comumente defendidos por políticos e veículos comerciais de 
mídia como o único caminho para garantir o crescimento e o progresso, enquanto os 
direitos humanos são apresentados cada vez mais como um custo alto a se pagar. 

Esse tipo de retrocesso no Norte retira do Sul os exemplos considerados positivos. Não 
somente isso, mas gera um ambiente em que criar medidas que restringem a sociedade civil 
é visto por governos de toda parte como algo aceitável - porque os EUA e outros governos 
do Norte estão fazendo também. Dessa forma, desaparece também a legitimidade que os 
governos do Norte tinham em criticar os governos do Sul diante desse tipo de restrições. 

3 • Financiamento e Solidariedade

Assim como a questão das restrições à sociedade civil no Sul, advindas de legislações e 
agendas políticas do Norte, há também uma tendência preocupante em como o Norte 
está vendo o financiamento para a sociedade civil, cada vez mais sob pressão – tanto por 
indivíduos como por agências governamentais. 

A organização britânica Charities Aid Foundation produz anualmente uma pesquisa global 
sobre doações por indivíduos. A pesquisa mais recente (2016) mostra que houve queda 
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nas doações em todos os países chamados desenvolvidos, incluídos nas 20 nações mais 
generosas.20 Mesmo que esse dado possa ser reflexo de maus indicadores econômicos, pode 
também trazer o reflexo do crescimento do sentimento anti-europeu percebido nos países 
da UE. Esse sentimento, alinhado ao crescimento do populismo, pode estar fazendo com 
que europeus relutem em doar para grupos da sociedade civil que não defendam visões de 
mundo mais nacionalistas ou que não estejam operando localmente. 

De forma similar, no âmbito nacional, uma análise do Parlamento Europeu mostrou que 
seus Estados-membro estão confusos com relação ao contexto atual e estão decidindo apoiar

organizações não-controversas, de desenvolvimento, já que tem se 
tornado cada vez mais difícil de se engajar com organizações com atuação 
política. Em alguns casos isso permite que haja algum canal de diálogo 
aberto com a sociedade civil; em muitos casos, no entanto, os críticos 
expressam que, inadvertidamente, essa escolha ajudou alguns regimes a 
isolar adversários sob o pretexto de parcerias com a UE na política de 
desenvolvimento. Em sua diplomacia de alto nível, a UE pode ainda ser 
extremamente cautelosa ao enfrentar os regimes envolvidos em repressão 
brutal à sociedade civil. A diretriz geral da política de segurança da UE 
frequentemente reduz os esforços para manter à tona o problema dos 
espaços reduzidos” (para a sociedade civil).21

Uma vez que os conceitos de filantropia e apoio governamental ainda estão sendo 
desenvolvidos na maioria dos países do Sul, em especial o tipo que apoia trabalho de caráter 
político e independente que visa garantir espaços democráticos para a sociedade civil, essa 
abordagem sem controvérsias da UE e seus Estados-membro e muitos outros doadores é 
extremamente preocupante. 

Mas mais do que limitar o desenvolvimento de uma cultura de filantropia no Sul global, 
os cortes de fundos no Norte significam imediatamente cortes de fundos no Sul também. 
Um exemplo direto foi a decisão do presidente estadunidense Donald Trump de aumentar 
as restrições a abortos viabilizados com financiamento dos EUA, medida conhecida como 
Global Gag Rule.22 Essa medida foi reavivada por Trump para acenar a seus apoiadores e a 
um setor conservador do partido Republicano. Significa que US$ 8.8 bilhões não poderão 
ser utilizados em programas de saúde sexual e reprodutiva em todo o mundo.23 Essa decisão 
vai impactar como organizações e movimentos que defendem e promovem a saúde da 
mulher, em todo o mundo, planejam e organizam seu trabalho. 

4 • Reputação em perigo

Há cerca de um ano, uma conversa rápida com um defensor de direitos humanos do Nordeste 
do Brasil, trouxe outro ângulo para esse debate do fechamento dos espaços democráticos. 
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Bebericando de forma despretensiosa seu café, ele me contou o que enxergava como a maior 
ameaça a seu trabalho: não eram os cortes de fundos nem as legislações que restringem a atuação 
das organizações, mas a difamação de seu caráter e seu trabalho, que impactava a si próprio, mas 
também sua família, sua segurança e a legitimidade das causas que defendia. Não ajudava que, 
na mesma época, uma novela brasileira no horário mais nobre trazia um vilão que se apresentava 
como advogado de direitos humanos, ligado a ninguém menos que a Anistia Internacional,24 
usando a militância como disfarce para suas atividades criminosas. Além do campo das leis, 
a percepção da sociedade sobre os que trabalham e militam na sociedade civil é um campo 
de batalha essencial para a preservação do espaço democrático. Desacreditar a coragem e a 
motivação de ativistas é uma tática antiga, como nos mostra a história: sendo a ameaça do Perigo 
Vermelho, usado para desacreditar o movimento de trabalhadores dos EUA no início da década 
de 1920, ou na África do Sul, durante o regime do apartheid, para desacreditar o Congresso 
Nacional Africano (CNA) e o movimento anti-apartheid. Desde 1790, apoiadores da escravidão 
tentavam ligar abolicionistas ao Jacobinismo, uma expressão pejorativa para radicalismo. 

Enquanto trabalhei no escritório brasileiro de uma organização de desenvolvimento 
britânica, pude observar em primeira mão o efeito negativo da falta de confiança nos atores 
da sociedade civil. Frequentemente, era necessário que eu interviesse junto à uma agência 
bancária local para garantir que os fundos transferidos para organizações pequenas, como 
um movimento social local de mulheres, pudessem realizar o câmbio dos recursos. O gerente 
bancário parecia gostar de exercer seu poder e solicitava uma enormidade de documentos e 
referências para aprovar a transferência. Sua desculpa? Ele estava apenas seguindo à risca as 
regras bancárias, mesmo que eu e ele soubéssemos que seu comportamento não tinha nada a 
ver com responsabilidade no exercício de sua atividade ou risco de lavagem de dinheiro, mas 
tinha muito a ver com o seu julgamento das ativistas rurais, sua classe social e seu trabalho 
nas regiões mais vulneráveis do Sul do país. 

Ingenuamente, em um momento da minha vida, eu acreditei que ativistas e movimentos 
sociais do Norte estavam protegidos desse tipo de perseguição e criminalização que sofrem os 
defensores e defensoras de direitos e grupos no Sul,25 onde o colonialismo, o neocolonialismo, 
o autoritarismo e clientelismo se esforçam para apagar o dissenso. Para uma geração de 
ativistas do Sul, o Norte, principalmente a Europa, era o locus da institucionalização de um 
modelo calcado em direitos e um modelo a ser alcançado.

No entanto, a luta pela reputação da sociedade civil não é endêmica do Sul global. Apesar 
de sua herança democrática mais consolidada, o Norte não está imune aos ataques contra o 
ativismo26 e ao modelo garantidor de direitos. Os ataques contra a sociedade civil húngara,27 

perpetrados pelo governo atual do primeiro-ministro Viktor Órban, mostra isso claramente, 
com constantes ataques contra organizações, um histórico de perseguição que inclui batidas 
policiais em 2014 e a adoção de uma lei terrível de controle de ONGs.28 Na Polônia, 
Ucrânia e outros lugares além do Leste Europeu, as organizações estão sendo desacreditadas 
em discursos oficiais como se elas não fossem parte integral e crucial da democracia. E 
quando esses discursos são colocados para circular, com leis restritivas que os seguem, fica 

56



ENSAIOS • RETOMANDO O ESPAÇO CIVILANA CERNOV

• SUR 26 - v.14 n.26 • 51 - 63 | 2017

mais difícil para a sociedade civil no Sul apontar modelos alternativos de participação e 
controle social enquanto os modelos do Norte estão erodindo rapidamente. 

Atacar a reputação e deslegitimar o papel da sociedade civil na promoção e defesa de 
direitos não é um ato não-planejado. É um objetivo estratégico para atores estatais e não-
estatais que pretendem canalizar esforços e garantir apoio público para fomentar agendas 
de crescimento, incremento de lucros e consequentemente, proteção dos interesses das 
elites burocráticas e corporativas. 

Colocada entre esses dois setores da sociedade cada vez mais entranhados – o Estado e as 
empresas – a sociedade civil tem um papel fundamental que foi bem definido pelo ex-
Relator Especial da ONU para Liberdade de Reunião Pacífica e Associação, Maina Kiai: 

a sociedade civil ocupa o espaço entre o Estado e o mercado, 
frequentemente para contrabalancear ou complementar a relação 
entre essas duas forças que, cada vez mais, encontram interesses 
comuns e acabam excluindo a maioria das pessoas.29

Para bloquear protestos diante de suas medidas restritivas, os Estados – por sua iniciativa 
própria ou por pressão do setor privado, igrejas e organizações criminosas – estão colocando 
em prática mais mecanismos para silenciar vozes dissonantes, seja por força ou por persuasão. 
Pode ser por meio da prisão de ativistas, como o grupo de jovens que protestava o impeachment 
da presidenta Dilma Rousseff, presos e tornados réus após atuação de um militar infiltrado30 
que gerou provas duvidosas para garantir a acusação de que o grupo tinha intenção de recorrer 
à violência durante a marcha. Ou medidas que vão contra a proteção de valores baseados em 
direitos humanos, mas possuem apoio popular, como as medidas anti-imigração. 

Há uma batalha por narrativas que gera um ambiente no qual a sociedade civil é vista com 
desconfiança e suas demandas não como universais, mas como reivindicações baseadas em 
privilégios e favores. A justa proteção aos defensores e defensoras de direitos humanos, nessa 
lógica, são vistos como tratamento especial.31

5 • O Dissenso tem Poder 

A fim de lidar com essas forças poderosas, que estão cada vez menos preocupadas com a 
aparência de suas intenções e estão claramente estimulando uma visão negativa da sociedade 
civil, ativistas e seus grupos necessitam estar fortalecidos e buscando novas formas de agir. 

Historicamente grupos excluídos – do Norte e do Sul – demonstram seu poder e seu aprendizado 
uns com outros. O ativismo indígena contra o oleoduto Dakota Access nos EUA, por exemplo, 
se alimentou da resistência dos Unist’ot’en no Canadá, que desde 2009 conseguiram bloquear 
a construção de cinco dos sete oleodutos planejados para seu território.32 Ou as mulheres 
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mesoamericanas, como Berta Cáceres,33 lutando contra a comodificação da natureza e dos 
recursos naturais, inspirando apoio às suas causas e novos ativismos.  E a incorporação de 
novas ferramentas ao ativismo, como o uso da internet, para coletar apoio a grupos como 
Black Lives Matter que usou sua forte presença digital e sua conhecida hashtag para fomentar 
o debate público acerca do racismo e complementar seu trabalho de organização offline por 
justiça racial. Vozes que não encontram espaço nos canais tradicionais da mídia comercial 
logram falar e dialogar sobre suas lutas usando a internet. 

No entanto, a construção de alianças é crucial nessa luta pela proteção dos espaços de 
atuação da sociedade civil, entre diferentes movimentos e também entre as esferas local, 
nacional, regional e internacional. Durante meu período trabalhando com a organização 
para desenvolvimento britânica, perdi a conta de quantas petições fomos chamados a 
assinar. Ainda carregava peso dizer que uma organização internacional havia concordado 
com o objetivo da petição e não havia importância se fundos estavam envolvidos ou não. O 
movimento ambientalista brasileiro é um bom exemplo, pois tem um histórico de engajamento 
internacional fortíssimo, através de financiamento, mas sobretudo de engajamento político, 
o que ajudou a trazer legitimidade para a causa. Esse engajamento também trouxe elementos 
para a retórica que critica esse movimento, questionando que o apoio internacional traz uma 
ameaça de interferência na soberania nacional com o interesse estrangeiro no controle da 
Amazônia. Mas por essas alianças amplas, a proteção da floresta é vista pela opinião pública 
brasileira como algo importante de resguardar, o que não é o caso com relação aos defensores 
e defensoras de direitos ambientais. Consequentemente, o Greenpeace consegue facilmente 
arrecadar fundos para a proteção da floresta com doadores individuais brasileiros. Enquanto 
que o trabalho de proteção de grupos indígenas ainda necessita de apoio externo. Essa 
solidariedade internacional ajuda a influenciar como a opinião pública enxerga suas questões 
e pode reforçar a legitimidade de causas defendidas por grupos locais. 

Nesse momento de disputa feroz de narrativas acerca do papel do Estado e da sociedade 
civil, qualquer peso a mais que ajude a defender a ideia de que a proteção das liberdades 
civis é um pilar para a democracia, é bem-vindo. Assim sendo, o engajamento entre as 
sociedades civis dos dois hemisférios nunca foi tão importante. E aprender com os outros 
carrega então ainda mais importância em tempos tão desafiadores.34 Grupos no Norte 
podem se beneficiar profundamente em combinar sua própria experiência em levar a cabo 
seu ativismo em tempos mais “normais” com a enorme e rica experiência dos grupos no Sul 
em lidar com o duplo peso de, não só construir estratégias para defender suas causas, mas 
também para atuar no ambiente particular em que operan. As parcerias e a solidariedade são 
o núcleo de qualquer resposta a ameaças impostas contra a sociedade civil. A construção de 
pontes com novos aliados e a renovação dos laços existentes pode garantir oportunidades 
de gerar conhecimentos e construir narrativas que vão ecoar na opinião pública e trazer 
o apoio necessário para fazer com que governos e corporações sejam responsabilizados 
por suas ações quando desrespeitam direitos. Ter apoio e participação de mais gente em 
nossas lutas vai nos dar um senso de conforto e segurança, algo necessário para ativistas e 
defensores lidando todos os dias com destruição e violência. 
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1 • Para mais informações, leia a compilação 

e análise preparada pela organização ICNL, 

atualizada setembro de 2017, para seu “Monitor 

de Leis sobre Protesto nos EUA”, acesso em 26 de 

outubro de 2017, http://www.icnl.org/US_protest_

law_tracker.pdf (em inglês). 

2 • Apesar de ser parte da OIT desde 1991, a 

Coreia do Sul não ratificou as Convenções n. 

87 (Liberdade de Associação e Proteção ao 

Direito de Sindicalização) e n. 98 (Direito de 

Sindicalização e Negociação Coletiva), mesmo após 

ter sido exortada a fazê-lo pelo Comitê de Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais da ONU (CESCR) 

em outubro de 2017, após falta de respostas à 

recomendação feita em 2009. As recomendações 

estão disponíveis em: “E/C.12/KOR/CO/4,” OHCHR, 
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